
Município de Castro
Diretoria de Suprimentos

MUNICÍPIO DE CASTRO – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO
(processo digital nº 19085/2026)

 PREGÃO Nº 088/2026                                                          EMISSÃO 02/07/2026

ABERTURA: 15/07/2026                                                      HORÁRIO 09h00min

      O MUNICÍPIO DE CASTRO/PR, através da Secretaria Municipal de Planejamento e

Patrimônio, mediante Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº

712/2025, torna público que a Diretoria de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22,

nesta cidade, realizará licitação sob modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo MENOR

PREÇO – POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

PREGÃO ELETRÔNICO
088/2026

MODO DE DISPUTA ABERTO

TIPO MENOR PREÇO POR

ITEM

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:
Até 08h30min do dia 15/07/2026

Início da sessão / disputa de lances:
09h00min do dia 15/07/2026

Local: https://bllcompras.com “Acesso Identificado”

1. OBJETO:
A  presente  licitação  tem  como  objetivo  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para
AQUISIÇÃO DE 02 CAMINHONETE PICK UP ADAPTADA COMO VIATURA PARA A
GUARDA MUNICIPAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, através
de  pregão,  na  forma  eletrônica,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste edital e anexos. 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:

2.1. O valor  máximo estimado para este Pregão é de  R$ 680.000,00 (seiscentos e
oitenta mil reais).

2.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

· 11.004.2040.3449052480000000000 – CR: 367 – vínculo 509 – Gerenciamento de 
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Trânsito – CR: 367

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado por meio  do sistema eletrônico de licitações BLL. O endereço
eletrônico  para  recebimento  e  abertura  de  propostas  é  o  Local: 

https://bllcompras.com (“Acesso Identificado”).
O edital estará disponível nos endereços www.castro.pr.gov.br e https://bllcompras.com e ou
nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/ e publicado
no sítio eletrônico oficial.

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a)  JAQUELINE KOCH RODRIGUES
PEDROSO e equipe de apoio, designadas pelo Decreto n° 712/2025
- E-mail: licitacao@castro.pr.gov.br, licitação.castro@gmail.com
- Telefones: (42) 2122 – 5042 e (42) 2122 – 5043.
- Endereço: Praça Pedro Kaled, nº 22 – CEP 84.165-540, Castro / Paraná

- O atendimento: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023, ou para solicitar
esclarecimentos e  providências sobre os seus termos, devendo protocolar  o  pedido, no
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico
no  sítio  eletrônico  https://bllcompras.com  ,   pelo  qual  serão  respondidos  os
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio
eletrônico, observando as regras dispostas no item 9, das Condições Gerais deste Edital;
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados
no site – www.castro.pr.gov.br e https://bllcompras.com 

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e
gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o
mesmo objeto  no  prazo  de  validade  da  ata  decorrente  da presente  licitação,  salvo  na
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ocorrência  de  ata  que  tenha  registrado  quantitativo  inferior  ao  máximo previsto  neste
edital.

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023,
bem como as suas devidas alterações.

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM

6.1 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
VEICULO NA COR PRETA DE FABRICA 2026/2026

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DO VEÍCULO

O veículo a ser fornecido deverá ser novo, zero-quilômetro, ano/modelo vigente ou superior,
tipo  caminhonete  “pick-up”  cabine  dupla,  destinado  ao  uso  operacional  da  Guarda Civil
Municipal de Castro, atendendo, no mínimo, às seguintes especificações técnicas:

6.1.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS

• Veículo automotor novo, zero quilômetro, sem uso anterior, primeiro emplacamento em
nome do
Município; 
• Tipo caminhonete Pick-Up cabine dupla;
• Capacidade mínima para 05 (cinco) ocupantes, incluindo o condutor;
• Ano/modelo igual ou superior ao da contratação;
• Cor sólida, azul BAIKAL, conforme definição da contratante;
• Direção elétrica ou eletroassistida original de fábrica;
• 04 (quatro) portas laterais e tampa traseira da caçamba;
• Capacidade mínima de carga útil de 1.000 kg;
• Caçamba original de fábrica com protetor interno;
• Tanque de combustível com capacidade mínima de 75 litros;
• Distância entre eixos mínima de 3.000 mm;
• Altura livre do solo mínima de 220 mm;
• Rodado traseiro simples;
• Capacidade mínima de reboque compatível com a categoria do veículo;
• Veículo em conformidade com as normas vigentes do CONTRAN, PROCONVE, CONAMA e
demais 
legislações aplicáveis;
• Equipado com todos os itens obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB).
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6.1.2. MOTORIZAÇÃO E TRANSMISSÃO

• Motor turbo diesel intercooler;
• Cilindrada mínima de 2.0 litros;
• Potência mínima de 170 CV;
• Torque mínimo de 400 Nm;
• Transmissão automática de no mínimo 06 (seis) velocidades à frente;
• Sistema de tração 4x4 selecionável com reduzida ou tecnologia equivalente de mesma
capacidade 
operacional; 
• Diferencial traseiro com bloqueio mecânico ou eletrônico;
• Sistema eletrônico de controle de tração;
• Controle automático de descida (HDC ou equivalente);
• Assistente de partida em rampa (HSA ou equivalente);
• Modo de condução selecionável para diferentes tipos de terreno, quando disponível pelo
fabricante. 

6.1.3. SISTEMA DE FREIOS E SUSPENSÃO

• Sistema de freios com ABS e distribuição eletrônica de frenagem (EBD);
• Sistema auxiliar de frenagem de emergência (BAS, EBA ou equivalente);
• Controle eletrônico de estabilidade (ESP ou equivalente);
• Controle de tração eletrônico;
• Controle anticapotamento ou tecnologia equivalente integrada ao sistema de estabilidade;
• Suspensão dianteira independente;
• Suspensão traseira reforçada para transporte de carga e uso severo;
• Freios dianteiros a disco ventilado;
• Sistema de freios dimensionado para operação urbana e rural. 

6.1.4. SEGURANÇA

• Mínimo de 06 (seis) airbags, sendo obrigatoriamente frontais, laterais e de cortina;
• Cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes;
• Apoios de cabeça para todos os ocupantes;
• Sistema ISOFIX para fixação de cadeiras infantis;
• Alarme antifurto original de fábrica; 

• Imobilizador eletrônico do motor;
• Câmera de ré de alta resolução;
• Sensores de estacionamento traseiros;
• Alerta de colisão frontal;
• Sistema de frenagem automática de emergência (AEB ou equivalente);
• Assistente de permanência ou monitoramento de faixa (LDW/LKA ou equivalente);
• Sistema de monitoramento de ponto cego (BSW ou equivalente);
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• Sistema de alerta de tráfego cruzado traseiro (RCTA ou equivalente);
• Sistema de monitoramento da pressão dos pneus (TPMS ou equivalente);
• Controle eletrônico de estabilidade e tração. 

6.1.5. EQUIPAMENTOS EXTERNOS

• Rodas de liga leve com aro mínimo de 17 polegadas;
• Pneus mistos (All Terrain) compatíveis com utilização urbana e rural;
• Faróis principais em LED ou tecnologia superior;
• Luzes diurnas de rodagem (DRL);
• Faróis de neblina;
• Retrovisores externos com ajuste elétrico e indicadores de direção integrados;
• Regulagem elétrica da altura dos faróis;
• Para-barros dianteiros e traseiros;
• Ganchos para amarração de carga na caçamba;
• Tampa traseira da caçamba com sistema de abertura assistida, amortecida ou equivalente;
• Estribos laterais originais de fábrica ou instalados pelo fabricante;
• Protetor de caçamba;
• Capota marítima. 

6.1.6. EQUIPAMENTOS INTERNOS E CONFORTO

•  Ar-condicionado  original  de  fábrica,  com capacidade  para  atendimento  dos  ocupantes
dianteiros e traseiros;
• Vidros elétricos nas quatro portas;
• Travas elétricas com acionamento remoto;
• Banco do motorista com regulagem mínima de altura e distância;
• Volante com regulagem de altura e profundidade;
• Painel de instrumentos digital ou multifuncional com tela mínima de 7 polegadas;
• Computador de bordo integrado;
• Sistema multimídia original de fábrica com tela touchscreen mínima de 8 polegadas;
• Compatibilidade com Android Auto e Apple CarPlay;
• Conectividade Bluetooth;
• Entradas USB para carregamento e transferência de dados;
• Comandos de áudio e telefonia no volante;
• Piloto automático convencional ou adaptativo;
• Sistema de som original de fábrica;
• Tomada auxiliar de 12V;
•  Chave  presencial,  partida  por  botão  ou  sistema  equivalente,  quando  disponível  pelo
fabricante; 
• Retrovisor interno com função antiofuscante ou equivalente.

6.1.7. REQUISITOS COMPLEMENTARES
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• Garantia mínima de 05 (cinco) anos ou 100.000 km, prevalecendo o que ocorrer primeiro;
• Manual do proprietário em língua portuguesa;
• Rede de assistência técnica autorizada no território nacional;
• Todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB;

• Veículo devidamente licenciado e emplacado, conforme legislação vigente. 

6.1.8 OBSERVAÇÃO

Serão aceitos veículos equivalentes ou superiores às especificações mínimas estabelecidas
neste Termo de Referência, desde que atendam integralmente às necessidades operacionais
da Guarda Civil Municipal de Castro e às exigências legais e técnicas aplicáveis.

6.2 ADAPTAÇÕES

Os veículos devem ser entregues devidamente emplacados, com taxas administrativas de
emplacamento  do  Detran  e  seguro  obrigatório  quitados.  A  unidade  veicular  deverá  ser
entregue com o tanque cheio. Para a montagem da unidade pelos respectivos fornecedores,
deverão ser utilizados materiais, equipamentos e acessórios, idênticos aos utilizados na linha
normal de produção de fábrica. - A unidade veicular deverá ser entregue com placas de
acordo com norma própria que o identifiquem, devidamente fixadas no padrão MERCOSUL,
sendo que deverão estar quitadas todas as taxas veiculares à permissão para trânsito legal
dos veículos (conforme artigo 131 § 2º do CTB) - A empresa vencedora é responsável pela
qualidade e integridade do produto durante o período de validade e,  inclusive,  pelo seu
transporte. Constatado qualquer problema, cabe à empresa contratada efetuar a troca do
produto nos termos do Edital e da legislação vigente.

BATERIA EXTRA/ESTACIONÁRIA AUXILIAR OU SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE
CARGA:

Bateria de no mínimo 70Ah, deverá ser fornecida e instalada no compartimento do motor do
veículo,  com sistema de preservação  da  carga  da  bateria  original  do  veículo.  Todos  os
aparelhos elétricos  eletrônicos embarcados  no  veículo devem utilizar  a  carga da  bateria
estacionária  Auxiliar.  A  BATERIA  ORIGINAL  DO  VEÍCULO  NÃO  DEVE  TER  NENHUM
EQUIPAMENTO  EXTRA,  SE  NÃO  OS  ORIGINAIS  DESDE  AS  FABRICAÇÃO  DO  VEICULO,
visando eliminar possíveis falhas no acionamento do motor. Sistema de gerenciamento de
carga de bateria,  que garanta o  acionamento do motor do veículo,  com a utilização de
diversos acessórios instalados na viatura;

 PELÍCULA AUTOMOTIVA NOS VIDROS:

Deverá ser fornecida e instalada película automotiva nos vidros conforme legislação vigente.

 CAPA PROTEÇÃO DOS BANCOS

Bancos originais de fábrica, com capa protetora removível, em material  sintético lavável
(napa,  courvin  ou  similar),  flexível  e  impermeável,  com  reforço  nas  áreas  de  maiores
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desgastes (abas laterais dos encostos e assentos dos bancos dianteiros e traseiros), na cor
do  acabamento interno  do  veículo.  A  capa deverá  ser  totalmente  adaptada  aos  bancos
originais, fixadas completamente.

 REVESTIMENTO DO PISO

Revestimento em tapeçaria confeccionado em material de alta resistência, não absorvente e
lavável na cor preta - recobrindo toda a área do assoalho visando proteger o revestimento
original do veículo e facilitar a limpeza; Todos os acabamentos que forem confeccionados em
tecido/aveludados das portas, bancos e colunas deverão ser impermeabilizados;

 PARA-CHOQUE DIANTEIRO DE IMPULSÃO COM PROTEÇÃO DE FAROIS
Para-choques de impulsão (quebra-mato) proteção gradeada dos faróis na parte frontal do
veículo, com alça para fixação do gancho do guincho próxima à máquina eletromecânica, na
cor  preta,  mantendo  uma  distância  mínima  de  140mm  ao  solo  para  não  prejudicar
demasiadamente o ângulo de entrada do veículo.
Observar o fato de a possibilidade deste equipamento ser instalado em veículo com airbag
de fábrica.

 PARA-CHOQUE TRASEIRO

Para-choque traseiro de com barra tubular para proteção contra impactos, que cubra toda a
extensão traseira, com ancoragem no chassi do veículo;
O para-choque não poderá interferir com o funcionamento dos sensores de estacionamento,
caso o design do veículo não o permita, deverá ser instalado suporte do sensor de ré no
para-choque tubular, estes sensores deverão atender a sensibilidade para metais.

 SUPORTE PARA ARMAS LONGAS

Suporte para armamentos longo instalado entre os bancos do motorista e passageiro, com
capacidade  para  02  armas  longas.  Confeccionado  em estrutura  tubular  de  aço  carbono
galvanizado,  pintado  na  cor  preto  fosco,  com  suporte  superior  confeccionado  em
termoplástico  de  engenharia  na  cor  preta,  travas  de  arma  individuais  com  elástico,
garantindo o acesso rápido ao armamento.

PROTETOR DE TANQUE DE COMBUSTÍVEL
Protetor do tanque de combustível, confeccionado em chapa metálica com espessura não
inferior a 2mm, deverá ser instalado de forma a proteger toda extensão do tanque.

SINALIZADOR VISUAL (PISCOFLEX):
Barra Sinalizadora.
O sinalizador visual principal deverá ser do tipo barra em formato de arco ou linear. Com
comprimento mínimo 1.000mm e  máximo 1.300mm,  largura  mínima 250mm e máxima
500mm e altura mínima 60mm e máxima 100mm, instalada no teto do veículo.
O sinalizador visual deve ser dotado de base construída de duas partes integradas, uma
deve ser um perfil de alumínio extrudado e outra uma base plástica injetada em polímero
ABS na cor preta ou policarbonato.  A base plástica deverá ser em peça única, injetada,
demonstrando sinais visíveis de injeção, não sendo permitidas outras formas de fabricação
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com  modelagem  com  vácuo  (vacuum  forming).  Mantendo  assim  sua  rigidez  e  sua
durabilidade.
Sobre  a  base  deve  ser  montada  uma cúpula  plástica  injetada em policarbonato  cristal,
resistente a impactos, descoloração, amarelamento e com proteção UV integrada à matéria-
prima, sendo proibidos vernizes para esta proteção. A cúpula plástica deverá ser em peça
única ou em dois módulos laterais, injetada, demonstrando sinais visíveis de injeção, não
sendo  permitidas  outras  formas  de  fabricação  com  modelagem  com  vácuo  (vacuum
forming), mantendo assim sua rigidez e sua durabilidade.
Sistema luminoso composto por no mínimo 22 refletores, sendo: 8 refletores frontais e 8
traseiros (cada um dotado de no mínimo 3 LEDs por refletor), além de 3 refletores em cada
lateral (cada um dotado de no mínimo 3 LEDs por refletor).
Os refletores devem ser distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, de forma
a permitir visualização em ângulo de 360 graus, sem pontos cegos de luminosidade, desde
que o “design” do veículo permita.
A iluminação traseira  deverá ter  a  função cute  rear (corte  traseiro da iluminação)  para
facilitar escoltas.
A iluminação deverá ter o controle de intensidade luminosa para uso diurno e noturno.
Os LEDs devem ser nas cores azul, branco e vermelho, para iluminação de emergência;
brancos para sinalização e iluminação auxiliar e âmbar para o direcional de trânsito, com no
mínimo 03 watts de potência para cada LED.
A iluminação auxiliar branca deve proporcionar iluminação de beco em 360º.
O consumo médio da barra, nas funções usuais, deverá ser no máximo de 9
amperes.

Sinalizador Acústico

O sinalizador acústico (sirene eletrônica) deve possuir as seguintes características:
Amplificador com potência mínima de 100W RMS.
Resposta de frequência de no mínimo 300Hz e no máximo 10000Hz.
Potência sonora mínima: 110 dB.
Possuir no mínimo 4 sons de sirene.
Possuir controle integrado para sinalização visual.
Tecnologia microcontrolada digital.
Sistema de megafone
Potência do megafone mínimo de 50 a 100WRMS.
Deverá ser específico para utilização em veículo (viatura policial), sendo vedada a utilização
de drives confeccionados para aplicações musicais.
A  sirene  deverá  ser  instalada  no  cofre  do  motor,  em  local  onde  o  som  não  sofra
interferências.
Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de
sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência
utilizada pela Guarda Municipal de Castro.

RADIOTRANSCEPTORES MOVEIS DIGITAIS VHF/FM

Segue parâmetros técnicos dos transceptores moveis VHF/FM:
Faixa de frequência operante em VHF (136-174 Mhz), 45w de potência, 1.000 canais, modo
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analógico e digital, compatível com o sistema DMR MOTOTRBO, tela alfanumérica, proteção
IP54, bluetooth 4.0, wifi integrado, gps com precisão de 5m, espaçamento de canal 12,5
kHz, estabilidade de frequência ± 0.5 ppm, protocolo digital ETSI TS 102 361, padrão militar
810C, D, E, F, e G, modulação digital de voz e dados 7K60F1W, Instalado na bateria do
veículo e com antena 5/8 de onda com conector UHF, microfone original cabo espiralado.
Equipamento compatível com o atual sistema de radio da Guarda Civil Municipal de Castro.

- Modelo de Referência: MOTOROLA DGM 8500e - LAM28JQN9RA1_N

CONJUNTO LUMINOSO SECUNDÁRIO

Composto de no mínimo 12 módulos com as seguintes especificações:
Bloco óptico com Módulo composto por no mínimo 3 LEDs com potência mínima de 1 W
cada;
Nas cores azul e vermelha, com comprimento de onda entre 620 e 630nm; Intensidade
luminosa de cada LED de no mínimo 40 Lumens;
Dotado de lente colimadora difusora em plástico de engenharia com resistência automotiva e
alta visibilidade;
Deve atender SAE J595 Classe 1 / SAE J845 Classe 1;
Os módulos devem ser comandados por circuitos digitais microcontrolados;
Alimentados com 12 VCC e possuir proteção contra inversão de polaridade e transientes;
Deverá  estar  imune  a  EMI  (Electro  Magnetic  Interference)  e  RFI  (Radio  Frequency
Interference);
O acionamento deverá ser feito pelo módulo de controle central de toda sinalização visual e
acústica;
4 módulos lineares (2 azuis e 2 vermelhos) posicionados no pára-choque de impulsão frontal
do veículo, ou em outro local que também seja frontal e na mesma altura;
4 módulos lineares (2 azuis e 2 vermelhos) posicionados na traseira do veículo, podendo ser
no aerofólio e ao lado da placa;
4 módulos redondos branco dentro dos faróis e dentro da lanterna na região da lâmpada de
ré. No caso da forma dos faróis e lanternas não permitirem a instalação no seu interior, os
mesmos sinalizadores poderão ser instalados na grade e/ou próximos dos faróis e lanternas.
Fixado por suporte(s) confeccionado(s) em aço com pintura eletrostática quando necessário.

Central de Controle do Sinalizador Visual e Acústico.

O sinalizador visual deverá possuir controle central único, dotado de microprocessador ou
microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima frequência com
pulsos luminosos de 25ms a 2s.

O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs e deverá garantir
também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja desligado ou em
baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida útil dos LEDs.

O sistema de controle dos sinalizadores visual e acústico deverá ser único, permitindo o
funcionamento independente de ambos os sistemas. Deverá ser instalado em local específico
quando este for  solicitado (controle de mão) ou no local  previamente determinado pela
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Comissão de Análise,  Exame e Recebimento,  de forma que possibilite  sua operação por
ambos os ocupantes da cabina.

O controlador deverá demonstrar se existe falha em seus módulos.
O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando
a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado, desligando o sinalizador
se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no
acionamento do motor.

O sistema deverá ser imune a RFI (Rádio Frequência Interferência), especialmente quando o
transceptor estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados,

O módulo deverá possuir capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizam o
veículo em deslocamento e em situação de emergência, os quais deverão ser acionados
separados. As chaves de acionamento deverão ser preferencialmente do tipo tecla, podendo
ser chave Touch (toque).

Deverá atender as normas SAE J575 e SAE J595, SAE J845 e J1849 (Rev. Jan 2005), da SAE
(Society  of  Automotive  Enginers),  que  se  refere  aos  ensaios  contra  vibração,  umidade,
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1.

Prescrições diversas

O módulo de controle deve permitir o acionamento do sistema de sinalização audiovisual
mesmo com o veículo desligado.

Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de
sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.

O sistema deve possuir proteção contra inversão de polaridade e altas variações de tensão.

PLOTAGEM

O  veículo  deve  ser  entregue  plotado  com  as  especificações  e  layout  encaminhado
posteriormente pela Contratante. Conforme Termo de Referência.
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7. QUADRO RESUMO DA COMPOSIÇÃO PARA PROPOSTA DE PREÇO:

ITEM QTDE UND CÓD PRODUTO - DESCRIÇÃO
VALOR

MÁXIMO
UNIT.

VALOR
MÁXIMO
TOTAL

1 2 UN 68806

VEÍCULO TIPO CAMIONETE CABINE DUPLA 4 X 4, COR SÓLIDA, 
TURBO DIESEL, ZERO KM, ÚLTIMA VERSÃO, COM DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, CÂMBIO AUTOMÁTICO, VIDROS
E TRAVAS ELÉTRICAS, FREIOS ABS COM EBD, AIRBAG

340.000,00 680.000,00

VALOR
TOTAL R$ 680.000,00

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCAL DO CONTRATO:

8.1  O prazo máximo para entrega dos veículos, devidamente caracterizados e adaptados
será de  60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da
emissão da Ordem de Compra.

8.1.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

8.2 Da entrega:

8.2.1 A entrega do veículo será realizada no Pátio da Guarda Municipal de Castro, em dias 
úteis horário das 08:30 às 15:00 hrs, mediante agendamento prévio.

        Rua Mariana Marques de Souza s/n°
        Centro – Castro/PR Cep: 84165-640
        Parque Lacustre

8.3 O veículo deverá ser 0 (zero) km, respeitando as discriminações contidas no Edital.

8.4 Despesas  com  emplacamento  e  plotagem,  frete  e  carregamento/descarregamento
correrão por conta da conta e risco da CONTRATADA.
8.5  O veículo  deve  ser  entregue  plotado  com as  especificações  e  layout  encaminhado
posteriormente pela CONTRATANTE.
8.6  O veículo deve ser entregues devidamente emplacados, com taxas administrativas de
emplacamento  do  Detran e  seguro obrigatórios  quitados.  A  unidade  veicular  deverá  ser
entregue com tanque cheio. Para a montagem da unidade pelos respectivos fornecedores,
deverão ser utilizados materiais, equipamentos e acessórios, idênticos aos utilizados na linha
normal de produção de fábrica, deverá ser entregue com placas de acordo com a norma
própria que o identifiquem, devidamente fixadas no padrão MERCOSUL, sendo que deverão
estar  quitadas  todas  as  taxas  veiculares  à  permissão  para  trânsito  legal  dos  veículos
(conforme artigo 131§ 2º do CTB).

8.7 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 
8.7.1  A CONTRATADA deverá fornecer garantia total do veículo pelo prazo mínimo de 60
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(sessenta) meses ou 100.000 (cem mil) km rodados, prevalecendo o que ocorrer primeiro,
contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto, abrangendo integralmente
defeitos  de  fabricação,  vícios  de  qualidade,  falhas  mecânicas,  elétricas,  eletrônicas,
estruturais e quaisquer irregularidades decorrentes do processo de fabricação ou montagem
do veículo e seus componentes.
8.7.2  Durante o período de garantia, todas as despesas relativas à manutenção corretiva
coberta  pela  garantia,  substituição  de  peças,  mão  de  obra  especializada,  transporte,
remoção, deslocamento, guincho e demais sem qualquer ônus ao Município de Castro. Todos
materiais e peças componentes deverão atender rigorosamente às normas técnicas vigentes,
às especificações do fabricante, às normas do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN –
código de Trânsito Brasileiro – CTB, normas ambientais aplicáveis.
8.7.3 A CONTRATADA deverá assegurar a existência de assistência técnica autorizada pelo
fabricante em distância máxima de até 160 (cento e sessenta) km da sede do Município
de Castro Pr, considerando apenas o trajeto de ida, visando garantir a adequada manutenção
da frota e a continuidade dos serviços públicos desempenhados pela Guarda Municipal.
8.7.4 O proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta readequada, declaração
de assistência técnica comprovando a disponibilidade de concessionária ou oficina autorizada
dentro do limite máximo de distância estabelecido no Termo de Referência.

8.8 REVISÕES PROGRAMADAS 
8.8.1 A CONTRATADA deverá realizar, sem qualquer custo adicional para a Administração,
todas as revisões periódicas programadas previstas pelo fabricante durante as 05 (cinco)
primeiras  revisões  obrigatórias  do  veículo.  Sendo  elas  de  acordo  com  o  manual  do
fabricante, em concessionária autorizada da marca ou rede credenciada.
8.8.2  As  revisões  deverão  ser  executadas  rigorosamente  conforme  os  intervalos  e
procedimentos  estabelecidos  no  manual  do  fabricante,  em  concessionária  autorizada  da
marca ou rede credenciada oficialmente reconhecida pelo fabricante do veículo.

8.9 DOCUMENTAÇÃO
8.9.1 No ato da entrega, a CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação legal do
veículo  (CRLV,  nota  fiscal,  manual  do  proprietário,  chave  reserva,  etc.),  bem  como  os
atestados e laudos técnicos referentes às adaptações e garantias, conforme detalhado no
Termo de Referência.
8.9.2 O  recebimento  do  veículo  será  realizado  por  uma  comissão  designada  pela
CONTRATANTE  que  verificará  a  conformidade  com  as  especificações  e  condições
estabelecidas.  O  recebimento  provisório  será  efetuado  após  a  conferência  inicial  e  o
recebimento definitivo após a realização de testes e a comprovação do pleno funcionamento
de todos os sistemas e equipamentos.

8.10  TREINAMENTO:  A CONTRATADA deverá oferecer treinamento operacional para um
mínimo  de  04  (quatro)  agentes  da  Guarda  Municipal,  abrangendo  o  manuseio  dos
equipamentos específicos da viatura (sinalizadores, rádio, cela, etc), bem como as rotinas de
manutenção básica e os procedimentos de segurança.
8.10.1 Suporte Técnico: A CONTRATADA deverá disponibilizar canais de suporte técnico para
atendimento a dúvidas e resolução de problemas relacionados aos veículos.
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8.11 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações mínimas do edital da licitação, de acordo com o Termo de 
Referência e à proposta de preços apresentada.

8.12 Demais informações e exigências no Termo de Referência (anexo I).

8.13 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput).

8.14 A responsabilidade ficará a cargo do servidor:

8.14.1 FISCAL TITULAR
 
 * ALESSANDRO JOSÉ RIBAS OSTAPOVSKI – matrícula n° 31089

 * FISCAL SUBSTITUTO – PATRÍCIA GODOI DE PAULA - matrícula n° 711080

8.14.2 GESTOR DO CONTRATO

 * FABIO DO PRADO PINHEIRO – matrícula n° 535885

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, certificando que a empresa tenha prestado serviços pertinentes e similares ao
objeto  deste  certame.  O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  signatário
preferencialmente em papel timbrado do declarante. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
Encerrada a fase de lances, após a negociação,  serão desclassificadas as propostas
que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados
neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor preço por ITEM. 
2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras
eletrônicas é o valor máximo global do ITEM, fixado fixada no Edital e demais anexos.

- Os valores que permanecerem acima (salvo na hipótese de critério de maior desconto
com  possibilidade  de  lances  negativo,  conforme  a  aplicação  da  Lei  Federal  n.º
14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023 n.º 10.086/2022) do(s) valor(es) unitário(s)
máximo(s)  e  total(is)  máximo(s)  fixado(s)  no  Edital  e  demais  anexos,  serão
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desclassificados”.

2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO
por ITEM).
2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima
(salvo na hipótese de critério de maior  desconto com possibilidade de lances negativo,
conforme  o  previsto  na  aplicação  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021  e  do  Decreto  n.º
1428/2023 do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Edital e
demais anexos. serão desclassificadas.”

3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas será de no mínimo 90 (noventa) dias, caso não conste
o prazo expresso na proposta será considerado o referido prazo mínimo.

4. ANEXOS:
 ANEXO I – Termo de Referência e ETP (Estudo Técnico Preliminar);
 ANEXO II – Documentos de Habilitação;
 ANEXO III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
  ANEXO IV – Modelo de Procuração;
 ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta;
 ANEXO VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega;
 ANEXO VII – Minuta do Contrato;
 ANEXO VIII - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
 ANEXO IX – Declaração LGPD;
 ANEXO X – Declaração de Garantia;
 ANEXO XI – Decreto Municipal nº 778/2023 – Retenção do Imposto de Renda

 ANEXO XII –  Lei estadual nº 18.712/2016 –  Contratação de Trabalhadores - Através
das Agências do Trabalhador do Paraná.

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

1.1  O pregão será realizado por meio eletrônico,  no sistema de compras BLL - Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, na página www.bll.org.br

1.2  O  pregão  será  conduzido  por  servidor(a)  público(a)  denominado(a)  pregoeiro(a),
mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de
compras eletrônicas BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br, adotado pela
Administração Municipal.

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto n.º 1145/2022.

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e
obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela
Administração  Municipal  www.bll.org.br,  conforme  instruções  que  podem  ser  obtidas  na
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página  www.bll.org.br ou,  ainda,  por meio do  telefone (41) 3097-4600 e  no  e-mail
contato@bll.org.br.

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras
eletrônicas  adotado  pela  Administração  Municipal  www.bll.org.br implica  a  sua
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5  Cabe ao licitante  acompanhar  as operações  no  sistema eletrônico  durante  a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO

2.1  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos
para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e
senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições
Gerais do Pregão Eletrônico.

2.3 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas  inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

2.3.2  constituíram  as  pessoas  jurídicas  que  foram  apenadas  conforme  item  2.3.1,
enquanto  perdurarem  as  causas  das  penalidades,  independentemente  de  nova  pessoa
jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4  não  funcionem  no  País,  se  encontrem  sob  falência,  concordata,  dissolução  ou
liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão, bem como a empresa da qual figurem como sócios,
dirigentes ou da qual participem indiretamente.

- Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

2.3.7  As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021.

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e
na legislação aplicável.

2.5  Além destas  condições  gerais,  deverão  ser  obedecidas  às  exigências  específicas  de
participação fixadas no edital.
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2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação.

3 PROPOSTA INICIAL

3.1  Antes de  postar  a  proposta  comercial  em formulário  eletrônico,  o  licitante
deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas:

3.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais
condições previstas neste edital;

3.1.2 A sua  condição  de  microempresa,  de  empresa  de  pequeno  porte  ou  de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal
n.º 123, de 2006.

3.2  A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no
sistema de compras eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos
neste edital.

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no
edital.  Após o  prazo previsto  para acolhimento das propostas,  o sistema eletrônico não
aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).

3.3  Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação
interna, os licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas
propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.

3.4 Os estabelecimentos enquadrados no  Regime Fiscal  do Simples  Nacional  não  estão
abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga
tributária completa.

3.5 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a),
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

3.6 O(a)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas,  inclusive  quanto  à
exequibilidade,  e  desclassificará  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os
requisitos estabelecidos neste Edital.

 4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto;

4.1.2 Marca;

4.1.3 Fabricante;

4.1.4 Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  que  atendam às
especificações mínimas do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia,  número  do  registro ou inscrição  do  bem no órgão
competente, quando for o caso.

4.2 É vedada a indicação de mais de uma marca para cada item da proposta, devendo o
licitante  apresentar  marca,  modelo  e  fabricante  únicos  por  item,  sob  pena  de

16
Praça Pedro Kaled, N° 22 – Centro – CEP: 84.165-540 – Telefone: (42) 2122 5042

CNPJ 77.001.311/0001-08 – Site: www.castro.pr.gov.br E-mail: licitacao.castro@gmail.com



Município de Castro
Diretoria de Suprimentos

desclassificação,  conforme  o  princípio  do  julgamento  objetivo  previsto  na  Lei  nº
14.133/2021. 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

4.4 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7 As  ofertas  de  propostas  dos  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos
estabelecidos neste Edital.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1 A  abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2  O  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
mínimas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1 Com o  objetivo  de  assegurar  a  isonomia  e  a  imparcialidade  do  julgamento,  a
proposta não poderá conter elementos que identifiquem o licitante antes do encerramento
da fase de lances. 

5.2.2 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3 A desclassificação somente deverá ocorrer quando a identificação do licitante for
inequívoca e efetivamente capaz de comprometer o julgamento.

5.2.4 Não será considerada identificação a inclusão de informações exigidas por lei ou
pelo edital, desde que não permitam o reconhecimento inequívoco do licitante.

5.2.5 A não desclassificação da  proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação..

5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

5.4 O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes.

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
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5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2
Das Condições Específicas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos,  observando o horário  fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação  aos lances intermediários  quanto em relação à  proposta  que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). O valor do intervalo poderá ser
alterado pelo(a) agente de contratação durante a sessão on-line. Se for o caso, o agente de
contratação/pregoeiro informará durante a sessão on-line.
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver  lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será  de  02  (dois)  minutos e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12 Não  havendo novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do
licitante.

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

5.17 Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o(a)  pregoeiro(a)  persistir  por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18 Critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO (OU MAIOR DESCONTO),
conforme definido no Edital e demais anexos.

5.19 Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de
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pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances,
será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.23 Caso  a  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  ou  o  microempreendedor
individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais  que  se  encontrem  nos  intervalos
estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.26 Havendo empate entre  propostas ou lances, o critério  de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.27 Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.28.2  O  Agente  de  Contratação/Pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,  envie a proposta readequada ao
último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos  documentos  complementares.  Simultaneamente  deverá  anexar  os
documentos  de  habilitação  e  as  declarações  requeridas,  conforme  consta  no
ANEXO  3.  O  envio  simultâneo  tem  por  finalidade  conferir  celeridade  ao
procedimento,  não alterando a ordem de julgamento, que seguirá a sequência
prevista  na  Lei  nº  14.133/2021,  realizando-se  primeiramente  a  análise  da
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proposta e, posteriormente, da habilitação.

5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação  fundamentada  feita  no  chat  pelo  licitante,  antes  de findo  o  prazo
previsto no item 5.28.2.

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de
desclassificação.

6.3 Será  desclassificada  a  proposta,  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  final
superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

6.3.1  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto
quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.4 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

6.5 Na  hipótese  de necessidade de  suspensão da sessão pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante  aviso  prévio no sistema com, no mínimo,  vinte e quatro  horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03
(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
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6.6.3. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das  AMOSTRAS (quando exigidas), cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.6.3.1 Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no
sistema.

6.6.3.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

6.6.3.2.1 Itens (XXXX): XXXXXX;

6.6.3.2.2 Itens (XXXX): XXXXXX;

6.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra (quando exigidas) ou ocorrer atraso
na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra
(quando exigidas) fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

6.6.3.4 Se a(s) amostra(s) (quando exigidas) apresentada(s) pelo primeiro classificado
não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado  pelo  segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)
(quando exigidas) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

6.6.3.5  Os exemplares  colocados  à  disposição da  Administração serão tratados  como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

6.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras negadas, deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de_______ (XXXXX) dias, após o qual poderão
ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

6.6.3.7  Os  licitantes  deverão colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  chat a
nova data e horário para a sua continuidade.

6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.10 Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas,  empresas  de
pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
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Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.11  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o(a)  Pregoeiro(a)
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1 Os  licitantes  lançaram,  exclusivamente  por  meio  de sistema eletrônico,  em campo
próprio, o valor da sua proposta inicial, com a descrição do objeto, lançando em campo
próprio a marca, modelo e versão (quando for o caso), até a data e o horário estabelecidos
no Edital.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 As Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte  e  Microempreendedores Individuais
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal
n.º 123, de 2006.

7.4 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

7.6  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso
público após o encerramento do envio de lances fechados.

8. PROPOSTA READEQUADA

8.1  A proposta readequada deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação
digital  ICP-Brasil,  pelo  representante  legal  do  licitante  (ou  seu  procurador  devidamente
qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação
da  licitação,  o  CNPJ  e  o  nome  empresarial  completo  do  licitante,  a  descrição  do
produto/serviço  oferecido  para  cada  ITEM/LOTE  da  licitação;  o  valor  global,  os  preços
unitários e globais por ITEM/LOTE, cotados em moeda corrente nacional; deverá conter a
marca e modelo/versão (quando for o caso); o prazo de validade da proposta será de no
mínimo 90 (noventa) dias; se não constar expressamente o prazo, será considerado o prazo
mínimo definido neste Edital;

8.1.1  A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de
composição  de  preços  fixada  pelo  edital  e  seus  anexos,  sob  pena  de  desclassificação,
inclusive  quando  o(s)  lote(s)  reunir(em)  itens  diversos  e  independente  do  critério  de
disputa.
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8.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar
diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta,
do documento e sua validade jurídica.

8.1.3  Os preços  deverão  ser  cotados  em reais,  com até  duas  casas  decimais  após  a
vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.

8.2  Nos  termos  do  §1º  do  Art.  63  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  o  licitante  deverá
declarar,  sob  pena  de  desclassificação,  que  sua  proposta  econômica  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das
propostas, conforme ANEXO III.

9. OS RECURSOS

9.1 Qualquer  licitante  poderá,  em  campo  próprio  do  sistema  de  compras  eletrônicas,
manifestar de forma imediata a intenção de recorrer, na sessão on-line no prazo de 30
minutos, quando tal prazo for estipulado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena
de preclusão do direito do pedido.

9.1.1 As razões recursais deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e
com uso de assinatura com certificação digital ICP-Brasil, no prazo de até 03 (três) dias
úteis.
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das
razões  do  recorrente,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  e  assinadas  com  uso  de
certificação digital ICP-Brasil.

9.2  A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do
direito de recorrer.

9.3  As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o
disposto  nos  itens  anteriores,  ou  subscritas  por  representante  não  habilitado  ou  não
credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4 Os  autos  do  processo  de licitação  poderão ser  acessados  pelos  interessados  nos
endereços    www.castro.pr.gov.br     (castro.atende.net)   e https://bllcompras.com

9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1  Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante
vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras (quando exigidas), quando
exigidas,  o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade
máxima para adjudicação e homologação.

10.2 Não será permitida a adjudicação e a homologação PARCIAL do procedimento
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licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um item.

11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  a  Diretoria  de  Suprimentos
convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, por meio
eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou
seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário
convocado  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  implicará
desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no item
13 deste Edital.

11.1.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de
preços/contrato nos termo do Edital, a Administração Pública poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas
condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados,
nos termos do instrumento convocatório. (Artigo 90, Lei 14.133/2021).

11.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do
extrato da ata em diário oficial, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

11.3 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços,
do(s)  Contrato(s),  ou  retirada(s)  da(s)  nota(s)  de  empenho  emitidas  (ou  documento
equivalente), representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento
do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente.

11.4 O vencedor do certame deverá estar em conformidade com o edital e mantidas pelo
adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato.

11.5 A  Administração  poderá  revisar  os  preços  registrados,  mediante  comprovações  e
justificativas.

11.5.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da
autoridade  competente,  devendo  o  órgão  gerenciador  promover  as  respectivas
modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no  site
oficial.

11.5.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA,
tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um)
ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.

- O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.

- O transcurso do período citado no item 11.5.2 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusão.
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12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou receber a nota de empenho
(ou documento equivalente) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do
órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas
penalidades previstas neste edital.

12.2 Para a assinatura do contrato ou a emissão da nota de empenho, deverá manter as
condições de habilitação consignadas no edital,  que deverão ser  mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato.

12.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da
conta-corrente.

12.4 Se o adjudicatário  não  apresentar  as  comprovações  dos itens 12.2 e  12.3 ou se
recusar a assinar o contrato/ata ou receber a nota de empenho, a Administração Pública
poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal
n.º  14.133/2021,  ou  ainda,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.

- A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração,
implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação
de sanções administrativas.

- Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.5, a
Administração  Pública  poderá  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o
valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

12.5 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no
local, nos prazos e na forma estabelecida no Edital e demais anexos.

12.6  Antes de cada pagamento, a  Contratante deverá realizar  consulta  para verificar  a
manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1428/2023 a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência; 
b) Multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.1.1 Advertência

Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 
a)  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando
não se justificar aplicação de sanção mais grave; 
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b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância,
a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

13.1.2 Multa compensatória

Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma: 

13.1.2.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação, para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame;
b) Não mantiver  a proposta,  salvo em decorrência de  fato superveniente devidamente
justificado; 

13.1.2.2 De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou
valor estimado da contratação:

a) Para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar
frustrado o certame; 
b) Para  aquele  que  não  mantiver  a  proposta,  e  em  razão  disso  restar  frustrada  a
contratação; 
c) Em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de
Contrato ou documento equivalente, no prazo estabelecido;
d)  Em  caso  de  recusa  do  adjudicatário  em  efetuar  o  reforço  de  garantia
contratual.

13.1.2.3 De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do
objeto não executada em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato;

13.1.2.4 O atraso no cumprimento do cronograma superior a 30 (trinta) dias também
será considerada inexecução parcial sendo aplicável a multa do item 20.1.2.3 do Edital.

13.1.2.5 De  21% (vinte  e  um  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor
contratado, em caso de:

a) Apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Termo  de  Contrato  que  gere  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) Dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato.

13.1.3 Multa moratória:

13.1.3.1 Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso,
limitando-se a 30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou
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compensatória aplicada será: 

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis;
d) encaminhada à  Dívida Ativa,  se infrutíferas as  medidas dos incisos anteriores,  para
cobrança judicial.
 13.1.4 Impedimento de licitar e contratar:

13.1.4.1 Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal,  pelo  prazo  máximo  de  três  anos,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas
seguintes infrações: 

13.1.4.2 Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado
o certame; 
b) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado.

13.1.4.3 Impedimento pelo período de 1 (um) ano até 2 (dois) anos.

a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Termo  de  Contrato  que  gere  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.

13.1.4.4 Impedimento pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) anos.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar
frustrado o certame; 
b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação; 
c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento
equivalente, no prazo estabelecido.

13.1.4.5 Impedimento pelo período de 2 (dois) anos a 3 (três) anos.

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado;
b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato.

13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Será aplicada a declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta, de todos
os entes federativos,  pelo  prazo mínimo de 3 (três)  anos e  máximo de 6  (seis)  anos,
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

a) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2 O contratado está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo
Administrativo,  os  meios  tecnológicos  e  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  para  a
respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo.
13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a
abertura  do  processo  administrativo  de  penalização  na  fase  de  execução  contratual
pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades,
sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.

13.3.1  Entende-se  como  tratativas  o  esforço  desprendido  entre  as  partes  com  a
finalidade de sanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível.

14 DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.

14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização
da  sessão  pública  de  abertura  das  propostas  na  data  designada  no  edital,  ela  será
automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário,
independentemente de nova comunicação.

14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

14.4  O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo(a)  pregoeiro(a)  ou  pelo  sistema,
ainda que ocorra a sua desconexão.

14.5  Referente a documentos faltantes  ou a apresentação de documentos  com
prazo de validade expirada – A administração  admite a juntada de documentos,
desde que venham a atestar condição preexistente à abertura da sessão pública
do certame, sem ferir os princípios da isonomia entre os licitantes, ou seja, não
haverá  desclassificação/inabilitação,  sem  que  lhe  seja  conferida  oportunidade
para sanear eventuais falhas na classificação/habilitação. 

14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos
por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por
meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a)
pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.

14.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que
não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive
solicitar pareceres.

14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante  previsto,  porquanto  estimado,  podendo  a  autoridade  competente,  inclusive,
revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
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Castro, 02 de julho de 2026.

JAQUELINE KOCH RODRIGUES PEDROSO

Pregoeira
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ANEXO I – PE 088/2026

1.1 TERMO DE REFERÊNCIA
(ANEXO DIGITAL)

 

 1.2 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
(ANEXO DIGITAL)
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ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - PE 088/2026

1.  O licitante  vencedor  será  convocado  para  apresentar  os  documentos  de  habilitação,
deverá  entregar,  no  prazo  máximo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  notificação,  os
documentos de habilitação em formato digital, os quais devem ser enviados por meio do
sistema. O prazo poderá ser prorrogado, desde que solicitado pelo licitante antes de findar o
prazo inicial estipulado, a contar da notificação do Agente de Contratação/Pregoeiro.
 

1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios;

b) Registro comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato
formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

c) Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)  Certidão  Negativa  de  Falência  e  Concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do
fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Caso não conste na referida
Certidão  o  prazo  de  validade  da  mesma,  será  considerado  o  prazo  de  180  (cento  e
oitenta) dias contados da data da sua emissão.

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas(CNPJ);
b) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (certidão conjunta de débitos relativos a
tributos federais e à dívida ativa da união);
d) Certidão de Regularidade com Fazenda Estadual; 
e) Certidão com a Fazenda Municipal; 
f) Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  instituída  pela  Lei  Federal  n.º
12.440/2011.

1.4 DECLARAÇÕES:
a) DECLARAÇÃO CONJUNTA

Na declaração conjunta deverá constar Declaração de Idoneidade, Declaração que Cumpre
os  Requisitos  do  Edital,  Declaração  de  Cotas  de  Aprendizagem,  Inexistência  de  Fato
Impeditivo,  Declaração de Não Exploração de Trabalho Escravo e Infantil,  Declaração de
Inexistência  de Menor  Trabalhador,  Declaração de Não Executar  Trabalho  Degradante ou
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Forçado, Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PCD, Declaração
de Atendimento à Política Ambiental de Licitação Sustentável (modelo ANEXO V).

1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado,  certificando  que  a  empresa  tenha  prestado  serviços  pertinentes  e  similares  ao
objeto  deste  certame.  O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  signatário
preferencialmente em papel timbrado do declarante. 

1.6 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA:
a)  Comprovação de existência de  ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA no Estado do
Paraná - Prestando assistência técnica e manutenção, de modo que a distância máxima a ser
percorrida a partir da sede do Município deverá ser de até 160 km considerando apenas a
ida, atendendo as especificações do edital  e termo de referência, a partir da entrega do
objeto. 

b) GARANTIA - A CONTRATADA deverá apresentar CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE
GARANTIA,  atendendo as  especificações  do  edital  e  termo  de  referência,  a  partir  da
entrega do objeto. O prazo da garantia deve ser no  mínimo de 24 meses, a partir da
entrega  do  objeto.  A  garantia  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;

b) Declaração Da Condição De Me/Epp: Declaração (sob as penas da lei) de que cumpre
os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos
art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 – (Modelo ANEXO 9), 

1.8 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas,
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor  do certame,  prorrogável  por igual  período,  para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a.  A  prorrogação  do  prazo  previsto  no  item  anterior  deverá  ser  concedida  pela
Administração  sempre  que  requerida  pelo  licitante,  salvo  na  hipótese  de  urgência  da
contratação, devidamente justificada.

b. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo
processo licitatório  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  ou
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revogar a licitação.

c .  Na  h i p ó t e se  do  i t em  1 .8 ,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e
os microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação  de regularidade fiscal  e trabalhista,  mesmo que esta  apresente
alguma restrição.

1.9 Eventuais  informações/certidões vencidas no registro  cadastral  deverão  ser  supridas
pela apresentação do respectivo documento atualizado.

1.10 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o
licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz).
Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o
CNPJ da filial deverá constar da proposta.
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ANEXO III

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS – PE 088/2026

 
DADOS DO FORNECEDOR
Fornecedor:
CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual :
Endereço:
Bairro:
CEP:
Cidade/Estado:
Telefone:
e-mail:
Banco:
Agência:
Conta-corrente:

Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE 02 CAMINHONETE PICK UP ADAPTADA
COMO  VIATURA  PARA  A  GUARDA  MUNICIPAL  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA PÚBLICA.
 
1. Especificações técnicas:

ITEM QTDE UND
DESCRIÇÃO

DO PRODUTO
MARCA / MODELO

VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO
TOTAL

1 2 UN

68806- VEÍCULO TIPO CAMIONETE 
CABINE DUPLA 4 X 4, COR SÓLIDA, 
TURBO DIESEL, ZERO KM, ÚLTIMA 
VERSÃO, COM DIREÇÃO ELÉTRICA, AR
CONDICIONADO, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS, FREIOS ABS COM EBD, 
AIRBAG

340.000,00 680.000,00

3.  Declaramos, para fins de participação no certame em epígrafe, e em atendimento ao
disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica apresentada
compreende a integralidade dos custos necessários para atendimento de todos os direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega da proposta.

4. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o
período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe
ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.
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5. A empresa licitante/participante atesta o atendimento das condições, especificações e
exigências técnicas conforme o Edital e demais anexos.

6.  A  empresa  licitante/participante  atesta  o  atendimento  das  condições  referentes  aos
prazos e garantias conforme requerido no Termo de Referência (anexo 2).

7. Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

__, xx de xxx de 2026.
________________________________

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ___________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por
______________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  _________,  CPF  n.º
___________,  residente  e  domiciliado  na  Rua  ___________,  n.º  _________,  Cidade
___________, Estado __________, CEP _________.

OUTORGADO: ___________, portador da Carteira de Identidade n.º ____________, e do
CPF n.º ___________, residente e domiciliado no(a) _________, n.º ___________, Cidade
___________, Estado _________, CEP _________.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e
gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º 088/2026,
podendo  para  tanto  protocolar  e  receber  documentos,  assinar  declarações,  propostas  e
contratos de fornecimento, interpor recurso,  efetuar  e  efetivar  lances  no pregão, enfim,
todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Castro, …. de …………….de 2026

_________________

OUTORGANTE
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA – PE 088/2026

(timbre ou identificação do licitante)

__________, inscrito no CNPJ n.º __________, por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º X.XX.***-*
e  do  CPF  n.º  XXX.***.***-**,  DECLARA, para  os  devidos  fins,  que  tem  pleno
conhecimento  das  regras  contidas  no  edital  de  licitação  e  que  possui  as  condições  de
habilitação previstas no edital, bem como:

1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos  sob  as  penas  da  Lei,  que  na  qualidade  de  proponente  do  procedimento
licitatório, instaurado pelo Município de Castro, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

2. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente procedimento
licitatório que cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação.

3. DECLARAÇÃO DE COTAS DE APRENDIZAGEM
Declaramos,  sob as  penas  da Lei,  que cumprimos a  cota  de  aprendizagem nos  termos
estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, e em outras normas
específicas e correlatas

4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º
14.133/2021, em especial:

4.1 Não  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

4.2.  Nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  não  foi  condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5. DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos
condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
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submissão de trabalhadores  a  condições  análogas  às  de escravo  ou por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, VI do
art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro
de 1.999.

7. DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
Declaramos  que  não  possuímos,  em  nossa  cadeia  produtiva,  empregados  executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art 5º da Constituição Federal.

8. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD
Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.  DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  À  POLÍTICA  AMBIENTAL  DE  LICITAÇÃO
SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Castro, ____ de _______ de 2026

_______________________________
Nome do representante legal
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ANEXO VI
ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA

ÓRGÃO/ENTIDADE -  Secretaria Municipal de Segurança Pública
Servidor: ALESSANDRO JOSÉ RIBAS OSTAPOVSKI
Telefone: (42) 2122 - 5075 

E-mail: guardamunicipal@castro.pr.gov.br
Rua: Mariana Marques de Souza s/n° Centro
Horário de Funcionamento: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min
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ANEXO VII
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2026

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASTRO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  localizado  no
endereço,  na Praça Pedro Kaled,  nº 22,  CEP 84.165-540,  Castro-PR,  nos termos da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no
Pregão  Eletrônico  n.º  088/2026,  por  aqui  representado  pelo  Sr.  PREFEITO
MUNICIPAL,  REINALDO CARDOSO, brasileiro,  casado,  médico,  portador  do  CI/RG  nº
369.***/PR,  CPF/MF  nº  005.***.***-**,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Major  Otávio
Novaes, 1123, Centro Castro PR CEP 84.165-230.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a)
XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o
n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado
no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal  n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º
1428/2023,  pelo  edital  do  Pregão  Eletrônico  n.º  088/2026,  processo  digital  nº
19085/2026 do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos
os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE 02 CAMINHONETE PICK UP ADAPTADA COMO VIATURA PARA A
GUARDA MUNICIPAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. COM O
LOTE 1.

2. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:
2.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que
é parte integrante deste contrato:
2.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).
2.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto
do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e demais despesas com emplacamento
e plotagem, frete/transporte, carregamento/descarregamento, conforme conta no Termo de
Referência em anexo.

3. FORNECIMENTO

3.1 O prazo para entrega do veículo será de até  45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da assinatura do contrato;

3.2 A  vigência  do  contrato  será  de  120  (cento  e  vinte)  dias,  contados  a  partir  da
assinatura do contrato;
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4. DO REAJUSTE.
4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC.
4.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir do último reajuste.
4.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.
4.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio

5. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

5.1  Os  responsáveis  pela  gestão  e  fiscalização  do  contrato  serão  designados  por  ato
administrativo próprio do Contratante.

5.2 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização,  o  controle  e  a  avaliação  dos  bens  fornecidos,  bem  como  aplicará  as
penalidades,  após  o  devido  processo  legal,  caso  haja  descumprimento  das  obrigações
contratadas.
5.3  O  fiscal  e  o  gestor,  designados  pela  Secretaria  Municipal  de  Governo,  serão  os
servidores:

Fiscal de Contrato: Alessandro José Ribas Ostapovski  – Matrícula: 31089
Subcomandante da Guarda Municipal
E-mail: guardamunicipal@castro.pr.gov.br
Telefone: (42) 2122-5075

Gestor de Contrato: Fabio do Prado Pinheiro  – Matrícula: 535885
Secretário Municipal de Segurança Pública
E-mail: guardamunicipal@castro.pr.gov.br

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:
6.1 Os bens deverão ser entregues no local (ANEXO VI), na forma, nos prazos e de acordo
com as  especificações  técnicas  contidas  no Termo de Referência  e  ETP  (ANEXO I),  que
integra o presente contrato para todos os fins.
6.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.
6.3  O recebimento definitivo será feito no prazo de até 05 (cinco) dias da expedição do
termo  de  recebimento  provisório,  depois  de  conferidos  os  itens  recebidos,  consignando
eventuais intercorrências.
6.4  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
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substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. FONTE DE RECURSOS:
7.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

· 11.004.2040.3449052480000000000 – CR: 367 – vínculo 509 – Gerenciamento de 
Trânsito – CR: 367

8. VIGÊNCIA:
8.1 O  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses. , contados  de  __/__/2026  a
__/__/2027, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos,
desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas
avençadas e as normas desta Lei,  e  cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial
9.1 São obrigações do Contratado:
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;
9.1.2  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos decorrentes  do objeto,  de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990);
9.1.3  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  no  termo  de
referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.1.4  Comunicar  ao  Contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação;
9.1.5  Indicar  preposto  para  representá-lo  durante  a  execução  do  contrato,  e  manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
9.1.6  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.1.7 Manter as condições de habilitação;
9.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.9  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando
houver:
- Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
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-  Retardamento  na  expedição  da  ordem  de  execução  do  serviço  ou  autorização  de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por
ordem e no interesse da Administração;
-  Aumento  das  quantidades  inicialmente  previstas  no  contrato,  nos  limites
permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
9.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

9.2 São obrigações do Contratante:
9.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 9.2.2
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2.3  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto  recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital  e  da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
9.2.4  Comunicar  ao  Contratado,  por  escrito,  as  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
9.2.5  Acompanhar  e fiscalizar  o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;
9.2.6  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  no  valor  correspondente ao fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
9.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pelo Contratado, no que couber;
9.2.8  Emitir  decisão  sobre  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do
contrato,  ressalvados  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
9.2.9  Ressarcir  o  contratado,  nos casos de extinção de contrato por  culpa exclusiva da
Administração,  pelos  prejuízos  regularmente  comprovados  que  houver  sofrido,  além  de
devolver a garantia, quando houver,  e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
9.2.10  Adotar  providências  necessárias  para  a  apuração  das  infrações  administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias  dos  documentos  cabíveis  ao  Ministério  Público  competente,  para  a  apuração  dos
ilícitos de sua competência;
9.2.11  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelo
Contratado.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento
do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e
mediante verificação de Regularidade Fiscal, destinado a comprovar a regularidade com os
Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas
(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência e ETP (ANEXO 01).
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10.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como  enquanto  não  forem  sanadas  irregularidades  eventualmente  constatadas  na  nota
fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
10.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da
conta-corrente junto à instituição financeiro, ressalvadas as exceções previstas no mesmo
diploma legal.

10.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1
das Condições Gerais do Pregão.

-. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da fatura apresentada.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1428/2023 a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência; 
b) Multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
c) Impedimento de licitar e contratar; e
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.1 Advertência

Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não
se justificar aplicação de sanção mais grave; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância,
a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

11.1.2 Multa compensatória

Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.
155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma: 

11.1.2.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação, para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame;
b) Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado; 

11.1.2.2 De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou valor
estimado da contratação:

a) Para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar
frustrado o certame; 
b) Para  aquele  que  não  mantiver  a  proposta,  e  em  razão  disso  restar  frustrada  a
contratação; 
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c) Em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de
Contrato ou documento equivalente, no prazo estabelecido;
d) Em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.

11.1.2.3 De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do
objeto não executada em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato;

11.1.2.4 O atraso no cumprimento do cronograma superior a 30 (trinta) dias também
será considerada inexecução parcial sendo aplicável a multa do item 20.1.2.3 do Edital.

11.1.2.5 De  21%  (vinte  e  um  por  cento)  a  30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor
contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração
falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Termo  de  Contrato  que  gere  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) Dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato.

11.1.3 Multa moratória:

11.1.3.1 Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso,
limitando-se a 30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou
compensatória aplicada será: 

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis;
d) encaminhada à  Dívida  Ativa,  se  infrutíferas  as  medidas  dos  incisos  anteriores,  para
cobrança judicial.

11.1.4 Impedimento de licitar e contratar:

11.1.4.1 Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Municipal,  pelo  prazo  máximo  de  três  anos,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas
seguintes infrações: 

11.1.4.2 Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado o
certame; 
b) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado.

11.1.4.3 Impedimento pelo período de 1 (um) ano até 2 (dois) anos.
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a) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Termo  de  Contrato  que  gere  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.

11.1.4.4 Impedimento pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) anos.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar
frustrado o certame; 
b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação; 
c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento
equivalente, no prazo estabelecido.

11.1.4.5 Impedimento pelo período de 2 (dois) anos a 3 (três) anos.

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado;
b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato.

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Será aplicada a declaração de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta, de todos
os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo de  3  (três)  anos  e  máximo  de 6  (seis)  anos,
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

a) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

11.2 O contratado está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo
Administrativo,  os  meios  tecnológicos  e  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  para  a
respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo.
11.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a
abertura  do  processo  administrativo  de  penalização  na  fase  de  execução  contratual
pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades,
sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.

11.3.1 Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a
finalidade de sanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível.

12. CASOS DE EXTINÇÃO:
12.1 O presente instrumento poderá ser extinto:
- Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
- De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
- Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisão judicial.
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12.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.

12.3  Os casos  de  extinção  contratual  devem ser  formalmente motivados  nos  autos  do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
12.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

13. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
13.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124
e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 2021.
- Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.
13.2 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.
13.3  Concluída  a  instrução  do  requerimento  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  a
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
14.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger
os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais.
14.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação
do  contratante,  observados  os  princípios  do  art.  6º  da  LGPD,  especialmente  o  da
necessidade;
14.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos
BENS especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros
fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;
14.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos
em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
14.5  o  Contratado  deverá  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos
dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;
14.6  o  Contratado  dará  conhecimento  formal  aos  seus  empregados  das  obrigações  e
condições  acordadas  nesta  Cláusula,  inclusive  no  tocante  à  Política  de  Privacidade  do
contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados
pessoais.
14.7  O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e
para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.
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14.8  O  encarregado  do  contratado  manterá  contato  formal  com  o  encarregado  do
contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

14.9  A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante,  o contratado
poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais,
conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.
14.10  o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da
LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição,  perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
14.11  Os  representantes  legais  do  contratado,  bem  como  os  empregados  que
necessariamente  devam ter  acesso  a  dados  pessoais  sob  controle  do  Município  para  o
cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em
que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.
14.12  O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por
meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações
aplicáveis;

15. DISPOSIÇÕES GERAIS:
15.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e
a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação.
15.2  Este  contrato  é  regido  pela  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  2021,  pelo  Decreto  n.º
1428/2023, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.
15.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação em Diário Oficial.
15.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Castro, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente CONTRATO.

Castro, XX de XXXXX de 2026.

REINALDO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – PE 088/2026

___________________, inscrito no CNPJ n.º _____________________, por intermédio de
seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a)  ___________________,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade n.º X.XX*.***-* e do CPF n.º XXX.***.***-**, DECLARA, para os fins dispostos
no Pregão Eletrônico n° 088/2026, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006;

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006;

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188,
de 2021.

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte  no ano-calendário de realização da licitação,
nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Castro, ___ de ________ de 2026

________________________________
Representante Legal
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO LGPD – PE 088/2026

________________,  inscrito  no  CNPJ  n.º  ____________,  por  intermédio  de  seu
representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
_________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para os devidos fins,  que tem pleno
conhecimento  das  regras  contidas  no  edital  de licitação  e  que  possui  as  condições  de
habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1.  Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a)
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. Referentes a participações societárias;
1.3. Informações inseridas em contratos sociais;
1.4. Endereços físicos e eletrônicos;
1.5. Relações de parentesco;
1.6. Número de telefone;
1.7. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1.8. Informações  sobre  eventuais  condenações  no  plano  criminal  ou  por  improbidade
administrativa; dentre outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por
parte da Administração Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Local e data

________________________________
Representante Legal
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DA GARANTIA

A empresa  ________________, inscrita no CNPJ n.º ____________, por intermédio de
seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
_________  e  do  CPF  n.º  ___________,  declara, para  os  devidos  fins,  que  tem  pleno
conhecimento das regras contidas no edital de licitação  (PE 088/2026) e que possui as
condições de habilitação previstas no edital, bem como, DECLARA que a garantia mínima
é igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses, a partir do recebimento definitivo, sem
limite  de horas,  sem custo  adicional.  A garantia  será prestada com vistas a manter  os
veículos/máquinas/equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o contratante. 

Local e data

________________________________
Representante Legal
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ANEXO XI

DECRETO MUNICIPAL Nº 778/2023 – RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

DECRETO Nº 778/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições, CONSIDERANDO o disposto no art. 158, I da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com
Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897;

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente à retenção de tributos, em especial o disposto
na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e
contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as
obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal do Brasil,

RESOLVE:

Art. 1º A Secretaria Municipal de Fazenda, ao efetuar pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer
serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverá proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância
ao disposto neste Decreto.
Parágrafo único. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
Art. 3º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados
pela Administração Pública Municipal.
Art. 4º  Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto,
quando do faturamento dos bens e serviços prestados, observar às regras de retenção prevista na IN RFB nº
1.234/2012.
Art. 5º  As notas fiscais emitidas em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012 não serão aceitas,
devendo ser substituídas pelo fornecedor. A retenção deve ser informada no corpo da nota ou nos dados adicionais
§1º. Haverá retenção do imposto de renda retido na operação, mesmo que tal retenção não tenha sido destacada
no documento fiscal.
§2º. A retenção deverá observar as alíquotas constantes do anexo I da Instrução Normativa 1234, de 2012 da RFB.
Art. 6º  Os responsáveis pela elaboração de editais de licitação, de contratos e de notas de empenho incluirão,
nesses instrumentos, cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, nos
termos deste Decreto.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 19 de junho de 2023.
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Município de Castro
Diretoria de Suprimentos

ANEXO XII

LEI ESTADUAL Nº 18.712/2016 – CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES 
ATRAVÉS DAS AGENCIAS DO TRABALHADOR DO PARANÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Lei 18.712 - 07 de Março de 2016

Publicada no Diário Oficial nº. 10266 de 3 de Setembro de 2018

Contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agências do Trabalhador do Paraná pelas
empresas  concessionárias,  permissionárias  e  terceirizadas de serviços  públicos  estaduais,  empresas públicas  e
sociedades de economia mista, bem como empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do Paraná.

A Assembleia  Legislativa  do Estado do Paraná aprovou e  eu promulgo,  nos  termos do  §  7º do  artigo  71 da
Constituição Estadual, os seguintes dispositivos do Projeto de Lei nº 2/2015:

Art. 1º As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, as empresas terceirizadas que prestam
serviços a órgãos da Administração direta, indireta e autarquias do Estado, as empresas públicas e sociedades de
economia mista, assim como empresas beneficiadas com programas de fomento do Estado do Paraná deverão
utilizar o banco de dados das Agências do Trabalhador do Estado do Paraná – Portal MTE – Mais Empregos – para
preencher seus novos quadros de trabalhadores.

Art. 2º As empresas definidas no art. 1º desta Lei e que a infringirem estarão sujeitas às seguintes sanções,
garantido o devido processo legal:

I – advertência;
II - multa, na forma prevista no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ou receber  benefícios da
Administração, por prazo não superior a dois anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou receber benefícios da Administração Pública, por prazo não
superior a cinco anos.

Parágrafo único. Caberá ao órgão contratante fiscalizar o cumprimento da presente Lei.

Art. 3º Ficarão isentas de qualquer sanção as empresas descritas no art. 1º desta Lei que demonstrarem, mediante
certidão  do  respectivo  órgão  gestor,  ter  buscado  contratação  a  partir  do  banco  de  dados  das  Agências  do
Trabalhador do Estado sem, no entanto, conseguirem preencher as vagas em face da ausência de inscritos para o
perfil da atividade a ser desenvolvida.

Parágrafo  único. As  empresas  descritas  no  art.  1º  desta  Lei  deverão  oferecer  aos  trabalhadores  a  serem
contratados via Agências  do Trabalhador salário compatível  com a categoria  e com o salário-mínimo regional,
qualificação técnica de acordo com a função a ser exercida e benefícios inerentes à função.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Art.  4º Nos  editais  de  licitação  que  visem  à  contratação  de  empresas  concessionárias,  permissionárias  ou
terceirizadas de serviços públicos, deverá conter cláusula que especifique a obrigatoriedade de cumprimento da
presente Lei.
Art. 5º No ato de concessão de benefícios fiscais, financeiros e incentivos concedidos pelo Estado do Paraná às
empresas, deverá conter cláusula que obrigue o cumprimento da presente Lei.
Art. 6º As empresas cujos contratos com o Poder Público tenham sido firmados anteriormente à presente Lei se
adaptarão à medida da necessidade de preenchimento de novas vagas de emprego.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor trinta dias após sua publicação.

Deputado Ademar Luiz Traiano
Presidente

Deputado Luiz Claudio Romanelli
Autor
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